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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 216/2026

( Q U E  D I S P O E  S O B R E
CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  Nº
0 0 1 / 2 0 2 6  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS) .

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei:

R E S O L V E:
C O N V O C A R para se habilitar a função pública, a

candidata  aprovada  no  Processo  Seletivo  Simplificado  nº
001/2026,  promovido  por  essa  municipalidade,  realizado
nesta cidade de acordo com o Edital do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2026, visando à contratação temporária
para prestação de serviços temporários junto ao Hospital
Municipal Joao Velloso - Município de Ouroeste - SP, em seu
respectivo cargo:
Classificação N. da Inscrição Candidato Função

14 375 POLYANNA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA NEVES ENFERMEIRO(a)

A  candidata  acima  relacionada  deverá  comparecer
junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, sito
a Av. dos Bandeirantes, nº 2.255 – Jd. Sarinha II – Ouroeste,
no horário normal de atendimento ao público, no prazo de
02(dois) dias após a publicação dessa portaria, perdendo o
direito a vaga se não obedecido, rigorosamente o prazo
estabelecido, apresentando os documentos constantes do
ANEXO UNICO desta portaria.

Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação  ou  afixação  em  lugar  próprio  e  público  de
costume,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Município de Ouroeste - SP, 04 de março de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

de Ouroeste, no lugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
ANEXO UNICO

1) Copia do documento de identidade(RG);
2) Copia do título de eleitor e comprovante de votação

na última eleição (caso não tenha o comprovante emitir
certidão no site da Justiça Eleitoral);

3) Copia do CPF;
4) Copia do certificado de reservista ou de dispensa de

incorporação, quando for do sexo masculino;
5) Copia do comprovante de escolaridade exigida para

o cargo;

6) Copia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se
houver;

7)  Copia  da  certidão de casamento  ou nascimento,
quando for o caso;

8)  Copia  da  certidão  de  nascimento  dos  filhos  menor,
quando  for  o  caso  (necessário  cópia  do  RG/CPF  dos
dependentes);

9) Copia de comprovante de residência;
10)  Atestado  de  que  não  possui  registro  de

antecedentes criminais, emitido na internet pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado;

11) Anotação com número de telefone celular e e-mail.
12) Cópia da CNH de acordo com a exigência do cargo;
Declarações:  (deverá  apresentar  as  4  declarações

mesmo que seja em forma de negativa):
1)  Declaração  de  bens  ou  valores  que  integram  o

patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de
imposto de renda;

2)  Declaração,  informando  se  exerce  ou  não  outro
cargo,  emprego  ou  função  pública  no  âmbito  federal,
estadual ou municipal;

3) Declaração, informando se já é aposentado, por qual
motivo e junto a qual regime de previdência social;

4)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  sanção  por
inidoneidade,  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal.
...........................................................................................................
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